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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO II - Nº 227, SEXTA-FEIRA, 26 DE NOVEMBRO DE 2004.


PORTARIA Nº 689, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2004.

O MINISTRO DE ESTADO DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À FOME, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei nº 10.869, de 13 de maio de 2004,

RESOLVE:

Art. 1º - Indicar os representantes do Conselho Nacional de Assistência Social/CNAS para integrar a Comissão Intersetorial para Promoção, Defesa e Garantia do Direito de Crianças e Adolescentes à Convivência Familiar e Comunitária:

Representante Titular:

VÂNIA LUCIA FERREIRA LEITE – Membro da Pastoral da Criança.

Representante Suplente:

JOSÉ ADELAR CUTY DA SILVA - Membro do Ministério do Trabalho.

Art. 2º - Esta Portaria entre em vigor na data de sua publicação.

PATRUS ANANIAS

Legislação – Ranieri C. Braga

Conselho Nacional de Assistência Social - CNAS

